
Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 
CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 

LEI N.° 200412023 

Da Denominação de logradouro Público 
no município de Dona Euzébia/MG. 

A Câmara Municipal de Dona Euzébia aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0: Ficam denominados os seguintes Logradouros Públicos localizados no Bairro 
Bela Vista: 

I- RUA JOSÉ ALBERTO ALVES", o logradouro público que se inicia na Rua Maria 
Tereza Ribeiro e termina até a Rua Projetada; 

II- RUA VERÁ MARIA ALMEIDA VICENTINr, o logradouro público que se inicia na 
Rua Nilo Lacerda VVemeck e termina na rua projetada; ambas ladeando o 
Campo do Operário 

III- Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário Esta Lei entrará em vigor a 
partir da sua data de publicação. 

Dona Euzébia, 18 de Setembro de 2023 

noel Fránklin Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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